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PORTARIA Nº 022, DE 19 DE AGOSTO DE 2014 
 
 

O Diretor-Geral do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS), Câmpus Coxim, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a Portaria/IFMS nº 223, de 15 de outubro de 2010, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de outubro de 2010; 
 
 considerando o calendário escolar do câmpus Coxim, período letivo de 2014/2. 
 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para integrarem a Comissão do “II 

Seminário de Iniciação Científica e Tecnológica do IFMS – SEMICT”, câmpus Coxim.  
 

SERVIDOR SIAPE CARGO 

Alexandre Geraldo Viana Faria 1808545 Presidente 

Rosangela Rosa da Silva Jahn 1878056 Membro 

Camila Santos Suniga Tozatti 2083390 Membro 

Claudia Leite Munhoz 1870283 Membro 

Eliane Rosa da Silva Dilkin 2083420 Membro 

Gisele Aparecida Delgado Gonçalves 2093298 Membro 

Geziel Rodrigues de Andrade 1982626 Membro 

Flávio Becker 2093247 Membro 

Sirley da Silva Rojas Oliveira 2130497 Membro 

Amarildo Pereira Duarte 1889089 Membro 

Adilson Rodrigues da Silva 1718670 Membro 

Ramon Santos de Minas 1056180 Membro 

Andréia Souza Pessoa Mattos 1872651 Membro 

Sandra da Silva Costa 2139244 Membro 

Ubirajara Cecilio Garcia 1823204 Membro 

João Otávio Cenedezi Pimenta 1488748 1836814 Membro 

Lucileide Rodrigues Furtado 1581320 Membro 

Marcela Rubim Schwab Leite Rodrigues 1488748 Membro 

 
Art. 2º A presente comissão terá a incumbência de organizar e realizar as ações 

inerentes ao evento. 
 
Art. 3º A presente portaria terá validade até o término do evento. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 

 
 

Ubirajara Cecilio Garcia 
Diretor-Geral 


